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LEI Nº 17.969, DE 23 DE JUNHO DE 2023 

(PROJETO DE LEI Nº 328/23, DO EXECUTIVO, APROVADO NA FORMA DE 
SUBSTITUTIVO DO LEGISLATIVO) 
 
Dispõe sobre a revisão geral anual e a adoção de medidas 
destinadas à valorização dos servidores públicos municipais, na 
forma que especifica, e dá outras providências. 

 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de junho de 2023, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre: 

I - a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais; 

II - os abonos complementares e do abono de compatibilização devidos aos profissionais 
de educação, dos Quadros dos Profissionais de Educação – QPE; 

III - a valorização do auxílio-refeição e do vale-alimentação; 

IV - a nova base de cálculo da Gratificação pelo Exercício de Função em Regiões 
Estratégicas para a Segurança Urbana; 

V - a criação de cargos de Auditor Municipal de Controle Interno – AMCI, no Quadro dos 
Profissionais de Gestão Governamental – QPGG; 

VI - a criação da carreira de Agente Comunitário e de Endemias; 

VII - a criação do Quadro de Segurança Patrimonial – QSP, com plano de carreira, 
reenquadramento dos cargos e funções de Guarda de Cemitério, do Quadro dos Profissionais 
da Guarda Municipal de Cemitérios, e instituição do respectivo regime de remuneração por 
subsídio; 

VIII - outras medidas relativas aos servidores. 

CAPÍTULO II 

DA REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal e na 
forma prevista no art. 1º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002, a remuneração dos 
servidores públicos municipais fica reajustada na seguinte conformidade: 

I - a partir de 1º de maio de 2020, em 0,01% (um centésimo por cento); 

II - a partir de 1º de maio de 2022, em 0,01% (um centésimo por cento); 

III - a partir de 1º de maio de 2023, em 5% (cinco por cento). 
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às situações cujas 
legislações específicas tenham previsto expressamente a absorção dos reajustes ora 
concedidos. 

Art. 3º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais e bases estabelecidos no art. 2º 
desta Lei: 

I - os valores mensais das funções gratificadas e do salário-família; 

II - os proventos dos inativos, nos termos do inciso I do § 2º do art. 29 das Disposições 
Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a alteração introduzida 
pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo; 

III - as pensões disciplinadas pelo Decreto-lei nº 289, de 7 de junho de 1945, e as 
pensões vitalícias pagas pela Prefeitura, observado o disposto no inciso I do § 2º do art. 29 das 
Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a alteração 
introduzida pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo; 

IV - os vencimentos, subsídios e remunerações dos agentes públicos regidos pelas Leis 
nº 8.694, de 31 de março de 1978, nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, nº 9.168, de 4 de 
dezembro de 1980, e nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989; 

V - os vencimentos e os subsídios dos servidores e os proventos dos aposentados das 
autarquias, regidos pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, observado o disposto no inciso 
I do § 2º do art. 29 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, com a alteração introduzida pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo; 

VI - as pensões a cargo do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, 
nos termos da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, devidas aos beneficiários de servidores 
falecidos, nos termos do inciso I do § 2º do art. 29 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, com a alteração introduzida pela Emenda nº 41 à Lei 
Orgânica do Município de São Paulo; 

VII - a parcela tornada permanente nos termos do art. 2º da Lei nº 13.400, de 1º de 
agosto de 2002; 

VIII - a retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de 
confiança. 

Parágrafo único. O reajuste anual de que trata o art. 2º desta Lei aplica-se também às 
fundações municipais, no que couber, sendo concedido a título de antecipação de eventual 
reajustamento compulsório fixado na legislação federal e com ele será compensado. 

Art. 4º O Executivo divulgará no Portal do Servidor os novos valores dos padrões e 
referências de vencimentos, dos subsídios, das gratificações e adicionais decorrentes dos 
reajustes previstos neste Capítulo. 

CAPÍTULO III 

DOS ABONOS COMPLEMENTARES E DO ABONO DE COMPATIBILIZAÇÃO 

DEVIDOS AOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, DOS QUADROS DOS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – QPE 

Art. 5º São devidos aos Profissionais de Educação, observados os limites fixados nas 
tabelas constantes dos anexos desta Lei, os seguintes abonos: 

I - o Abono Complementar instituído pela Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006, de 
acordo com os valores constantes das Tabelas “A” a “C” do Anexo I desta Lei, observado o 
disposto no art. 12 da referida Lei; 

II - o Abono Complementar instituído pelo art. 2º da Lei nº 15.490, de 29 de novembro 
de 2011, de acordo com os valores constantes do Anexo II desta Lei, observado o disposto no § 
1º do referido artigo; 

III - o Abono Complementar instituído pelo art. 3º da Lei nº 15.490, de 2011, de acordo 
com os valores constantes do Anexo III desta Lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo; 
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IV - o Abono de Compatibilização instituído pelo art. 5º da Lei nº 15.682, de 26 de 
fevereiro de 2013, de acordo com os valores do Anexo IV desta Lei, observado o disposto no 
inciso I do § 1º do referido artigo. 

Art. 6º Os valores devidos a título de Abono Complementar e de Abono de 
Compatibilização não se incorporarão aos vencimentos, proventos ou pensões para quaisquer 
efeitos, bem como sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor em 
atividade, aposentado ou pensionista, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para 
cálculo simultâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária. 

Art. 7º Sobre os valores dos Abonos Complementares e do Abono de Compatibilização 
incidirá a contribuição para o Regime Próprio da Previdência Social do Município de São Paulo 
– RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005. 

CAPÍTULO IV 

DA VALORIZAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO E DO VALE-ALIMENTAÇÃO 

Art. 8º A Lei nº 12.858, de 18 de junho de 1999, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Refeição em pecúnia, cujo valor será de R$ 26,25 (vinte 
e seis reais e vinte e cinco centavos) por dia útil trabalhado, destinado ao custeio das despesas 
realizadas com alimentação pelos servidores municipais ocupantes de cargo ou função que se 
encontrarem nas seguintes condições: 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 13.598, de 5 de junho de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Fica instituído o Vale-Alimentação, benefício a ser concedido mensalmente aos 
servidores públicos em atividade da Prefeitura do Município de São Paulo, cuja remuneração 
mensal bruta não ultrapasse os valores equivalentes à quantidade de salários mínimos vigentes 
à época de sua concessão, na seguinte conformidade: 

I - até 3 salários mínimos: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais); 

II - acima de 3 até 5 salários mínimos: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais); 

III - acima de 5 até 6 salários mínimos: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais); 

IV - acima de 6 até 7 salários mínimos: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais); 

V - acima de 7 até 10 salários mínimos: RS 210,00 (duzentos e dez reais). 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 10. Os valores do Auxílio-Refeição e do Vale-Alimentação serão atualizados a partir 
de 1º de janeiro de 2024 pela variação, no período compreendido entre o mês subsequente à 
entrada em vigor desta Lei e dezembro de 2023, do índice de Preços ao Consumidor – IPC FIPE 
ou outro índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Os valores do Auxílio-Refeição e do Vale-Alimentação continuarão a 
ser atualizados, nos termos, respectivamente, do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.858, de 1999, e do 
art. 2º da Lei nº 13.598, de 2003, a partir de 1º de janeiro de 2025. 

CAPÍTULO V 

DA NOVA BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO EM REGIÕES ESTRATÉGICAS PARA A SEGURANÇA URBANA 

Art. 11. A Lei nº 15.367, de 8 de abril de 2011, que institui a Gratificação pelo Exercício 
de Função em Regiões Estratégicas para a Segurança Urbana, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 3º A gratificação de que trata esta Lei será calculada sobre o valor de R$ 951,55 
(novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), em percentuais que poderão 
variar de 20% (vinte por cento) a 200% (duzentos por cento). 

..........................................................................................” (NR) 
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Art. 12. O valor previsto no art. 3º da Lei nº 15.367, de 2011, com a alteração introduzida 
pelo art. 11 desta Lei está atualizado pelos reajustes previstos no art. 2º desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DA CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE 

GESTÃO GOVERNAMENTAL – QPGG 

Art. 13. Ficam criados, no Quadro dos Profissionais de Gestão Governamental – QPGG, 
130 (cento e trinta) cargos de Auditor Municipal de Controle Interno – AMCI. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, fica alterada para 
230 (duzentos e trinta) a quantidade de cargos constante do Anexo I da Lei nº 16.193, de 5 de 
maio de 2015. 

CAPÍTULO VII 

DA CRIAÇÃO DA CARREIRA DE AGENTE COMUNITÁRIO E DE ENDEMIAS NO 
QUADRO DA SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CRIADO PELA 

LEI Nº 16.122, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 

Art. 14. A Lei nº 16.122, de 15 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a criação do novo 
Quadro da Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo e institui o respectivo regime de 
remuneração por subsídio; altera o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia 
Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, bem como cria 
os respectivos quadros, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

V - Agente de Saúde; 

VI - Agente Comunitário e de Endemias.” (NR) 

“Art. 2º-A. A carreira de Agente Comunitário e de Endemias será constituída mediante a 
transformação dos cargos providos de Agente de Saúde, na atividade de Saúde Ambiental / 
Combate a Endemias, nos termos da Tabela F do Anexo I desta Lei.” (NR) 

“Art. 5º As carreiras de Agente de Saúde e Agente Comunitário e de Endemias são 
constituídas de 3 (três) níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II e III, contando cada 
um dos níveis com categorias, na seguinte conformidade: 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 11. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º Para o provimento de cargos de Agente Comunitário e de Endemias, na atividade 
Comunitário, será exigida aprovação em curso introdutório de formação inicial, de caráter 
eliminatório, a ser realizado por ocasião do concurso público de ingresso.” (NR) 

“Art.12-A. Em cumprimento ao disposto no § 9º do art. 198 da Constituição Federal, o 
subsídio dos integrantes da carreira de Agente Comunitário e de Endemias, do Quadro da Saúde 
da Prefeitura do Município de São Paulo, não poderá ser inferior a 2 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo único. Havendo reajuste, revisão ou revalorização do salário mínimo nacional, 
o subsídio dos integrantes da carreira de Agente Comunitário e de Endemias, do Quadro da 
Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo, caso inferior ao piso fixado no caput deste artigo, 
ficará automaticamente reajustado, no limite para atendimento ao mínimo constitucional, na 
mesma data-base que entrar em vigor o novo salário mínimo nacional.” (NR) 

“Art. 20. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

III - para os integrantes das carreiras de Agente de Saúde e Agente Comunitário e de 
Endemias: 

..........................................................................................” (NR) 
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“Art. 26. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

VI - .............................................................................................. 

.................................................................................................... 

e) Agente de Saúde, nas atividades de necropsia, Condutor de Veículo de Urgência do 
SAMU/Condutor de Ambulância do SAMU/Condutor de Veículo de Apoio às Urgências do SAMU; 

f) Agente Comunitário e de Endemias. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 15. Fica incluída Tabela “F” no Anexo I da Lei nº 16.122, de 2015, na conformidade 
do Anexo V integrante desta Lei. 

Art. 16. Fica extinta a Tabela “E” do Anexo I da Lei nº 16.122, de 2015. 

Art. 17. Fica alterada a Tabela “C” no Anexo II da Lei nº 16.122, de 2015, substituído pela 
Lei nº 17.913, de 17 de fevereiro de 2023, na conformidade do Anexo VI integrante desta Lei. 

Art. 18. Ficam incluídos no Anexo III da Lei nº 16.122, de 2015, os valores de 
remuneração por subsídio previstos no Anexo VII desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores de remuneração por subsídio de que trata o caput deste 
artigo estão atualizados pelos reajustes previstos no art. 2º desta Lei. 

Art. 19. Os atuais titulares de cargos de Agente de Saúde na atividade de Saúde 
Ambiental / Combate a Endemias serão automaticamente enquadrados na nova situação, 
mantida a jornada de trabalho na qual estão atualmente submetidos e terão o símbolo de 
remuneração alterado para ACE na conformidade da coluna "Situação Nova" do Anexo V desta 
Lei. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos proventos dos aposentados e 
às pensões aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade. 

§ 2º O enquadramento previsto neste artigo não interrompe a contagem dos prazos e 
demais condições para fins de progressão funcional, promoção e estágio probatório e não 
repercute no cálculo do subsídio complementar dos servidores que realizaram a opção nos 
termos da Lei nº 16.122, de 2015, anteriormente à vigência desta Lei. 

§ 3º Sobre o valor do subsídio complementar previsto no § 1º deste artigo continuarão a 
incidir os reajustes concedidos nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 
2002, ou da lei que vier a substituí-la, inclusive os previstos no art. 2º desta Lei. 

CAPÍTULO VIII 

DA CRIAÇÃO DO QUADRO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 

Seção I 

Das disposições preliminares 

Art. 20. Este Capítulo dispõe sobre a criação do Quadro de Segurança Patrimonial – 
QSP, com plano de carreira, reenquadra os cargos e funções de Guarda Municipal de Cemitério, 
do Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Cemitérios, previsto na Lei nº 12.927, de 
24 de novembro de 1999, e no art. 42 da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 2020, institui o 
respectivo regime de remuneração por subsídio, e dá outras providências. 

Seção II 

Do Quadro de Segurança Patrimonial – QSP 

Art. 21. Fica criado o Quadro de Segurança Patrimonial – QSP, constituído pela carreira 
e cargo de Agente de Segurança Patrimonial – ASP, de provimento efetivo, na conformidade do 
Anexo VIII desta Lei, onde se discriminam quantidades e símbolos. 

§ 1º O órgão gestor da carreira de Agente de Segurança Patrimonial é a Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana – SMSU. 
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§ 2º Os cargos de Agente de Segurança Patrimonial ficam destinados à extinção na 
vacância. 

Seção III 

Da Configuração da Carreira, das Atribuições e do 

Regime de Remuneração por Subsídio 

Subseção I 

Da Configuração da Carreira 

Art. 22. A carreira de Agente de Segurança Patrimonial, nos termos do Anexo VIII desta 
Lei é constituída de 1 (um) Nível, contando com 10 (dez) Categorias e 5 (cinco) graus. 

Art. 23. Categoria é o elemento indicativo da posição do servidor no respectivo Nível. 

Subseção II 

Das Atribuições 

Art. 24. As atribuições, competências e habilidades dos titulares do cargo de Agente de 
Segurança Patrimonial são as previstas no Anexo IX desta Lei. 

Subseção III 

Do Regime de Remuneração por Subsídio 

Art. 25. Os titulares de cargo de Agente de Segurança Patrimonial serão remunerados 
pelo regime de subsídio, nos termos do art. 39 da Constituição Federal, compreendendo os 
símbolos e os valores constantes do Anexo X desta Lei. 

§ 1º O regime de remuneração por subsídio de que trata este artigo é incompatível com 
o recebimento de vantagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo 
de serviço e sexta-parte. 

§ 2º Os valores previstos no Anexo X, a que se refere o caput deste artigo, estão 
atualizados pelos reajustes previstos no art. 2º desta Lei. 

Art. 26. São compatíveis com o regime de remuneração por subsídio estabelecido no art. 
25 desta Lei as parcelas remuneratórias, relacionadas no Anexo XI desta Lei, de caráter não 
permanente, transitórias ou eventuais e as indenizatórias, observados os termos das respectivas 
legislações específicas de cada parcela. 

Seção IV 

Do Desenvolvimento na Carreira 

Subseção I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 27. O desenvolvimento do servidor na carreira de Agente de Segurança Patrimonial 
dar-se-á por meio da promoção horizontal e da progressão funcional. 

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para a promoção horizontal e 
progressão funcional entre as Categorias e os Graus da carreira de Agente de Segurança 
Patrimonial. 

Subseção II 

Da Promoção Horizontal 

Art. 28. Promoção horizontal é a passagem do servidor efetivo de um determinado grau 
para o imediatamente posterior, mediante o cumprimento de, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo 
exercício no grau. 

§ 1º A Promoção horizontal poderá ser condicionada ao resultado da avaliação anual de 
desempenho, na forma que dispuser o decreto. 

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude o § 1º deste artigo a promoção 
horizontal será processada nos termos do caput deste artigo. 
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Subseção III 

Da Progressão Funcional 

Art. 29. Progressão funcional é a passagem do servidor do Quadro de Segurança 
Patrimonial – QSP da categoria em que se encontra para a categoria imediatamente superior, 
em razão do tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício exigido na Categoria e do 
resultado das avaliações de desempenho, associado à apresentação de títulos, certificados de 
cursos e atividades. 

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por progressão funcional estabelecida 
no caput deste artigo na data em que cumprir os respectivos requisitos, mediante requerimento. 

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos voltados à disponibilização de 
formação continuada aos servidores e à garantia das condições necessárias à realização de cursos 
e atividades exigidas para a progressão funcional. 

Art. 30. O procedimento para a progressão funcional a que se refere o art. 29 desta Lei 
será fixado por ato conjunto da Secretaria Municipal de Gestão e da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana – SMSU. 

Subseção IV 

Disposições gerais aplicáveis à Promoção Horizontal e à Progressão 

Art. 31. Serão considerados de efetivo exercício, para fins de promoção horizontal e 
progressão funcional, os afastamentos do serviço aos quais se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, 
de 29 de outubro de 1979, inclusive o exercício de cargo em comissão ou função no Poder 
Legislativo Municipal, bem como os concedidos em razão de licença-adoção nos termos do § 1º 
do art. 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, na redação conferida pelo art. 3º da Lei nº 
14.872, de 31 de dezembro de 2008, de licença-paternidade nos termos do art. 3º da Lei nº 
10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício de mandato de dirigente sindical nos termos do art. 
7º da Lei nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, e de outros afastamentos assim considerados na 
forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para a aquisição do direito à 
promoção horizontal e progressão funcional, os anos e os meses serão contados dia a dia. 

Art. 32. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de Grau, pelo período de 1 (um) ano, 
o Agente de Segurança Patrimonial que, embora tenha cumprido todos os prazos e condições 
para a promoção horizontal ou progressão funcional, tiver sofrido penalidade de suspensão, 
aplicada em decorrência de procedimento disciplinar. 

Parágrafo único. O período previsto no caput deste artigo será contado a partir do dia 
em que o servidor atender, cumulativamente, todos os prazos e condições para a promoção 
horizontal ou progressão funcional. 

Art. 33. Decorrido o prazo e as condições previstas nos arts. 28 e 29 desta Lei caberá à 
Chefia da Unidade de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana – 
SMSU: 

I - conferir e ratificar o tempo de efetivo exercício apurado no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas – SIGPEC, analisando eventos de frequência pendentes; 

II - providenciar e publicar no Diário Oficial da Cidade o respectivo enquadramento, 
cadastrando-o para produção dos efeitos pecuniários decorrentes. 

Seção V 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 34. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na forma da legislação vigente. 

Seção VI 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 35. O Agente de Segurança Patrimonial fica submetido à Jornada Semanal de 40 
(quarenta) horas de trabalho – J40. 
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§ 1º A Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 será cumprida na forma 
da regulamentação específica, ficando o Agente de Segurança Patrimonial sujeito ao 
cumprimento, em regime de plantão, quando assim exigir o funcionamento de unidades que 
prestam serviços essenciais ao Município. 

§ 2º Os titulares do cargo de Agente de Segurança Patrimonial ficam sujeitos à 
prestação de serviços quando convocados em quaisquer horas e dias, incluídos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos. 

Seção VII 

Da Acomodação dos Atuais Titulares de Cargos de Guarda de Cemitério Na 

Carreira De Agente de Segurança Patrimonial - ASP 

Subseção I 

Da Opção pela Nova Carreira e Tabelas de Remuneração por Subsídio 

Art. 36. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo de Guarda de Cemitério, 
integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Cemitérios, nos termos da Lei 
nº 12.927, de 1999, e do art. 42 da Lei nº 17.433, de 2020, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, poderão optar 
pela nova carreira de Agente de Segurança Patrimonial e por receberem sua remuneração de 
acordo com os valores constantes do Anexo X desta Lei. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é definitiva e irretratável. 

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos termos deste artigo, cujos 
vencimentos atuais, em razão de decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido no art. 41 desta Lei. 

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia às vantagens pecuniárias cuja 
percepção ou incorporação são consideradas incompatíveis com o regime de subsídio 
estabelecido no art. 25 desta Lei. 

§ 4º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo de doença, férias e outros 
afastamentos previstos em lei, o prazo consignado no caput deste artigo será computado a partir 
da data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do direito de opção durante o período de 
afastamento, observado o disposto no § 3º do art. 39 desta Lei. 

§ 5º Os servidores que não optarem na forma do caput deste artigo continuarão 
recebendo seus vencimentos de acordo com as vigentes Escalas de Vencimentos, devidamente 
reajustadas nos termos da legislação específica, mantida a atual denominação, referências de 
vencimentos, jornada de trabalho, atribuições, nos termos da Lei nº 12.927, de 1999. 

Art. 37. As opções previstas no art. 36 desta Lei serão realizadas na Unidade de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos Humanos: 

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos para a realização das opções; 

II - receber as opções, publicar e cadastrar as integrações para produção dos efeitos 
pecuniários decorrentes. 

Subseção II 

Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio 

Art. 38. Integração é a forma de acomodação dos titulares de cargo efetivo optantes pela 
carreira de Agente de Segurança Patrimonial nas categorias, graus, símbolos e valores de 
subsídio instituídos por este Capítulo. 

Art. 39. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo optantes pela carreira de 
Agente de Segurança Patrimonial e pelo regime de remuneração por subsídio ora instituído serão 
integrados na nova situação no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de opção do servidor, 
na seguinte conformidade: 

I - todos os optantes serão integrados na Categoria 3 (QSP-3); 
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II - a integração dos optantes nos graus se dará mediante apuração do tempo de efetivo 
exercício no cargo efetivo de Guarda de Cemitério, assim disposto: 

a) Grau “A”: até 15 anos; 

b) Grau “B”: entre 15 anos e 1 dia até 20 anos; 

c) Grau “C”: mais de 20 anos. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a data a ser considerada para fins de 
apuração do tempo de efetivo exercício será o último dia do mês da publicação desta Lei. 

§ 2º A integração prevista neste artigo produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à publicação desta Lei, desde que a opção seja realizada no prazo previsto 
no caput do art. 36 desta Lei. 

§ 3º A opção formalizada após o prazo previsto no caput do art. 36 desta Lei produzirá 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua realização. 

§ 4º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem que o servidor manifeste 
sua opção na forma do caput do art. 36 desta Lei. 

Art. 40. Até a publicação dos atos de integração, os servidores receberão seus 
vencimentos na forma prevista na legislação vigente devidamente reajustados de acordo com as 
normas em vigor. 

Art. 41. Aos titulares de cargo de Guarda de Cemitério cuja integração na nova situação 
resulte valor inferior à remuneração atual em razão de decisão judicial ou não, fica assegurada 
a percepção da diferença, que será paga a título de Subsídio Complementar e considerado para 
efeitos de aposentadoria e pensão, décimo terceiro salário e férias. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo e grau de remuneração por 
subsídio após o enquadramento previsto neste Capítulo; 

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na legislação vigente ou decorrente 
de decisão judicial no mês anterior aos efeitos da integração, compreendendo: 

a) o padrão de vencimentos; 

b) o Regime Especial de Trabalho Policial – RETP; 

c) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decorrentes ou não de decisão 
judicial; 

d) o abono complementar a que se refere o § 1º do art. 24 da Lei nº 17.812, de 9 de 
junho de 2022; 

e) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de caráter pessoal. 

§ 2º Sobre a parcela paga a título de subsídio complementar: 

I - haverá a incidência da contribuição previdenciária; 

II - não incidirão quaisquer vantagens; 

III - incidirão reajustes, nos termos da legislação vigente. 

§ 3º Na hipótese do § 3º do art. 39 desta Lei, será considerado como remuneração atual 
o valor das parcelas previstas na legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
realização da opção. 

Seção VIII 

Dos Servidores Admitidos 

Subseção I 

Da Opção 

Art. 42. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, para função correspondente ao cargo de Guarda de Cemitério, poderão 
realizar opção na forma do disposto no art. 36 desta Lei. 
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Parágrafo único. As disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39 e dos arts. 40 e 41, todos 
desta Lei, aplicam-se aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 
1980, no que couber, quando da fixação de sua remuneração na forma desta Lei. 

Subseção II 

Fixação de Remuneração nas Novas Tabelas de Remuneração por Subsídio 

Art. 43. Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e os não estáveis, referidos no art. 24 desta Lei, que optarem pelo 
regime de remuneração por subsídio, ora instituído, terão a denominação de suas funções 
alteradas para Agente de Segurança Patrimonial e sua remuneração fixada nos símbolos QSPA 
previsto no Anexo X, observadas as disposições do art. 25 desta Lei. 

Art. 44. A fixação da remuneração dos servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabelas de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo. 

Art. 45. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
que não optarem na forma do art. 36 desta Lei, continuarão recebendo sua remuneração na 
forma atual. 

Seção IX 

Disposições Sobre Inativos e Pensionistas 

Art. 46. Os proventos, as pensões e os legados aos quais se aplica a garantia 
constitucional da paridade serão fixados de acordo com as novas situações determinadas por 
esta Lei, levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou a pensão, observadas, no que couber, as disposições relativas às 
opções pelos novos símbolos de remuneração ora instituídos para os servidores em atividade. 

§ 1º A comparação de que trata o art. 41 desta Lei, no caso de opção de aposentados, 
pensionistas e legatários, deverá considerar como remuneração atual o somatório de todas as 
rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto o salário-família. 

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não optarem na forma 
do caput deste artigo continuarão recebendo seus proventos, pensões e legados de acordo com 
as vigentes Escalas de Vencimentos, devidamente reajustadas nos termos da legislação 
específica, mantidas as atuais denominações e referências de vencimentos. 

Art. 47. Os aposentados, pensionistas e legatários a que se refere o art. 46 desta Lei 
poderão optar, a qualquer tempo, pela fixação de seus proventos ou pensões nas Tabelas de 
Remuneração por Subsídio ora instituídas. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo produzirá efeitos nos termos das 
disposições dos §§ 2º e 3º do art. 39 desta Lei. 

Seção X 

Da Reabertura do Prazo de Opção 

Art. 48. O prazo previsto no art. 36 desta Lei poderá ser reaberto, anualmente, por ato 
do Secretário Municipal de Gestão, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira. 

CAPÍTULO IX 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

PORTADOR DE DOENÇA GRAVE 

Art. 49. Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2024, benefício assistencial ao 
servidor público municipal portador de doença grave, beneficiário de aposentadoria paga pelo 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município de São Paulo, em valor equivalente 
ao da contribuição ao RPPS municipal incidente sobre a parcela da remuneração que não exceda 
o valor máximo do benefício do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 1º Considera-se doença grave, para fins do caput deste artigo, as patologias, definidas 
pela legislação federal, que autorizam o deferimento da isenção do imposto de renda de pessoas 
físicas. 
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§ 2º O benefício de que trata o caput deste artigo será deferido mediante requerimento 
do servidor interessado e prévia avaliação médica, nos termos definidos em decreto, e será pago 
pela entidade municipal em que se deu a aposentadoria, mediante dotação orçamentária 
específica e não se incorporará ao valor da aposentadoria, cessando com o falecimento do 
servidor. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50. Ficam incorporados aos subsídios dos integrantes dos cargos de Agente de 
Saúde, na atividade Saúde Ambiental / Combate a Endemias, para todos os fins de direito, os 
valores pagos a título de “diferença piso agente de endemias EC 120/22” no período 
compreendido entre a vigência da Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, e a 
véspera da vigência desta Lei. 

Art. 51. Fica incluído o art.7º-A na Lei nº 17.708, de 3 de novembro de 2021, com a 
seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Os valores constantes do Anexo III desta Lei serão atualizados 
monetariamente, nos termos da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002.” (NR) 

Art. 52. Fica incluído o art.8º-B na Lei nº 17.720, de 2 de dezembro de 2021, com a 
seguinte redação: 

“Art. 8º-B. Os valores constantes do Anexo III desta Lei serão atualizados nos termos da 
Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002.” (NR) 

Art. 53. Tabelas de remuneração dos servidores públicos municipais poderão ser 
revistas, pelo Poder Executivo, através de projeto de lei, que será enviado em até 30 (trinta) dias 
da sanção da presente Lei. 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Excetuam-se da vigência estabelecida no caput deste artigo: 

I - os reajustes previstos no Capítulo II, que entrarão em vigor nos termos dos incisos I a 
III do art. 2º desta Lei; 

II - as disposições dos Capítulos III e VII, e arts. 51 e 52, que produzirão efeitos a partir 
de 1º de maio de 2023; 

III - as disposições do Capítulo VIII, que produzirão efeito nos termos dos arts. 36 e 39 
desta Lei. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  23 de junho de 2023, 470º da 
fundação de São Paulo. 

RICARDO NUNES 

PREFEITO 

FABRICIO COBRA ARBEX 

Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 

Secretária Municipal de Justiça 
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Anexo I 

Quadro dos Profissionais de Educação

Tabela “A” - Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do 

Professor / JB

CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 2.203,13

2 R$ 2.506,74

3 R$ 2.661,28

Tabela “B” – Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do Docente / JBD

CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 3.315,41

2 R$ 3.760,34

3 R$ 4.004,84

Tabela “C” – Profissionais de Educação docentes subme dos à Jornada Especial Integral de Formação e
ocupantes de cargos de Professor de Educação Infantil

CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 4.420,55

2 R$ 5.013,58

3 R$ 5.339,79



Anexo II 

Quadro dos Profissionais de Educação

Profissionais de Educação – Classe dos Gestores Educacionais

CARGO LIMITE FIXADO (LF)

Coordenador Pedagógico R$ 7.582,83

Diretor de Escola R$ 8.600,64

Supervisor Escolar R$ 9.159,67

Anexo III 

Quadro dos Profissionais de Educação

Profissionais de Educação – Quadro de Apoio à Educação

CARGO LIMITE FIXADO (LF)

Agente Escolar R$ 2.025,85

Auxiliar Técnico de Educação R$ 2.782,50

Anexo IV  

Quadro dos Profissionais de Educação

CARGO LIMITE FIXADO (LF)

Inspetor de Alunos

R$ 2.782,50Auxiliar Administrativo Ensino

Auxiliar de Secretaria



Anexo V 

Tabela F – Enquadramento dos Cargos de Agente de Saúde e Agente Comunitário e de Endemias

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

REF.
N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

REF.
FORMA DE
PROVIMENTO

9.444 Agente de
Saúde Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

AGS1

AGS2

AGS3

AGS4

1.000 Agente de
Saúde Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

AGS1

AGS2

AGS3

AGS4

Mediante concurso
público de provas
ou de provas e

tulos, exigida
formação escolar
mínima do Ensino
Fundamental
Completo e
habilitação
específica quando
for o caso.

Enquadramento
exigida a habilitação
específica.

Enquadramento
após a conclusão do
estágio probatório.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,



e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

AGS5

AGS6

AGS7

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

AGS5

AGS6

AGS7

Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo,
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 60
(sessenta) horas

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre



c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível III

a) Categoria 1

AGS8

AGS9

AGS10

AGS11

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível III

a) Categoria 1

AGS8

AGS9

AGS10

AGS11

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou



b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

AGS12

AGS13

AGS14

AGS15

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

AGS12

AGS13

AGS14

AGS15

cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo, que não
tenham sido
u lizados para
promoção, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 40
(quarenta) horas.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressãofuncional
dentre tulares de
cargos da Categoria
3, Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível III, com no



mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

8.444

Agente
Comunitário e
de Endemias

Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

ACE1

ACE2

ACE3

ACE4

ACE5

Mediante concurso
público de provas
ou de provas e

tulos, exigida
formação escolar
mínima do Ensino
Fundamental
Completo e
habilitação
específica quando
for o caso.

Enquadramento
exigida a habilitação
específica.

Enquadramento
após a conclusão do
estágio probatório.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.



Agente
Comunitário e
de Endemias
Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

ACE6

ACE7

ACE8

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo,
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 60
(sessenta) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos



d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente
Comunitário e
de Endemias
Nível III

a) Categoria 1

ACE9

ACE10

ACE11

da Categoria 2,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São



b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

ACE12

ACE13

ACE14

ACE15

Paulo, que não
tenham sido
u lizados para
promoção, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 40
(quarenta) horas.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressãofuncional
dentre tulares de
cargos da Categoria
3, Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Anexo VI  



Tabela “C” – Competências e Habilidades Básicas dos cargos de Agente de Saúde e Agente Comunitário e de
Endemias.

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS: AGENTE DE SAÚDE E AGENTE COMUNITÁRIO E DE ENDEMIAS

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam a vidades operacionais de apoio,
prevenção, controle de doenças e outras a vidades para
promoção da saúde em conformidade com as diretrizes do SUS

ABRANGÊNCIA: Todas as atividades específicas da área da saúde

CompetÊncias e Habilidades Básicas

Ética: Desenvolver as a vidades profissionais, observando as questões relacionadas à jus ça e à
ética nas relações de trabalho.

Qualidade: Executar as atribuições do cargo, buscando a sa sfação das necessidades e superação
das expectativas dos usuários internos e externos da PMSP.

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, buscando a
complementariedade de outros conhecimentos e especializações. Par cipar periodicamente de
cursos, treinamentos e atualizações sobre o trabalho de sua competência, com critérios que
possibilitem a divulgação e participação de todos os membros da equipe.

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a
interdependência de cada uma das tarefas com as a vidades globais da PMSP e seus respec vos
impactos no todo.

Comunicação: Transmi r as informações, divulgar os eventos relacionados com a a vidade
profissional.

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes pos de situações no exercício do
cargo.

Interesse: Buscar sistema camente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados
às suas atividades.

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, o mizando tempo e recursos
materiais.

Pró-a vidade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proa vas ao invés de
atuar, somente, através de ações reativas.

Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empá ca e cordial com as demais pessoas, durante o
exercício das funções do cargo.

ATRIBUIÇÕES GERAIS

Assegurar ao usuário o acesso universal, equânime e ordenado às ações e serviços de saúde do SUS;

Conhecer e atuar conforme os Princípios e Diretrizes do SUS e demais Programas e Polí cas
adotadas pelo Sistema Único de Saúde – SUS;

Contemplar as necessidades sociais da saúde, a atenção integral da saúde no sistema regionalizado
e hierarquizado de referência e contra referência e o trabalho em equipe, com ênfase no Sistema
Único de Saúde (SUS);



Atuar nos diversos níveis de atenção à saúde estabelecidos na Polí ca Municipal de Saúde,
integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da
saúde;

Par cipar e/ou desenvolver programas de maneira ampla e interdisciplinar no âmbito de seu cargo,
para promoção da saúde coletiva;

Contribuir na elaboração e execução das polí cas públicas nas áreas educação, esporte e lazer,
assistência social, e outras, objetivando o bem-estar dos cidadãos;

Ar cular e par cipar das a vidades de educação permanente e educação con nuada em sua área
de atuação;

Orientar os usuários quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;

Implementar, revisar e manter atualizados ro nas, protocolos e fluxos relacionados à sua área de
competência;

Realizar ações de educação em saúde, conforme planejamento da equipe, u lizando abordagens
adequadas às necessidades de cada público;

Par cipar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento dos
equipamentos públicos;

Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde;

Realizar supervisão, capacitação e treinamento de recursos humanos, necessários à área de
atuação, visando ao desenvolvimento e o aperfeiçoamento dos serviços prestados;

Assumir e responder tecnicamente sobre o serviço perante os órgãos de fiscalização competentes;

Zelar pela segurança individual e cole va u lizando equipamentos de proteção apropriados, quando
da execução dos serviços;

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
utilizados, bem como do local de trabalho;

Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

AGENTE DE SAÚDE a) Agente de Saúde - Laboratório, Necrópsia, Radiologia:

- Executar as tarefas de apoio relacionadas ao
atendimento à Saúde Publica, respeitando os
procedimentos técnicos e administrativos específicos;

- Executar as tarefas relacionadas a estas a vidades com
destreza, equilíbrio, precisão e cumprindo as normas de
segurança no trabalho;

- Prestar os cuidados básicos aos usuários que buscam
atendimento nas Áreas da Saúde da PMSP, procedendo
os devidos encaminhamentos aos setores ou profissionais
competentes.



b) Agente de Saúde – Condutor de Veículo de Urgência
do SAMU / Condutor de Ambulância do SAMU /
Condutor de Veículo de Apoio às Urgências do SAMU:

- Conduzir veículo terrestre de urgência des nado ao
atendimento e/ ou transporte de pacientes;

- Conhecer integralmente o veículo e zelar por sua
manutenção básica;

- Operar o sistema radiofônico e telefônico dentro das
necessidades do serviço;

- Conhecer a malha viária local;

- Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de
saúde integrados ao sistema assistencial local;

- Cumprir as ações orientadas necessárias ao
desempenho da função, incluindo as da Central de
Operações / Regulação Médica;

- Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de
assistência à saúde e suporte à vida;

- Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de
pacientes;

- Auxiliar a equipe a realizar medidas de reanimação
cardiorrespiratória;

- Iden ficar todos os pos de materiais existentes nos
veículos de socorro e sua u lidade, a fim de auxiliar a
equipe de saúde;

- Realizar a capacitação discriminada no Capítulo VII da
Portaria Federal nº 2048, de 05 de novembro de 2002, e
re-cer ficação periódica conforme norma interna do
serviço.



c) Agente de Saúde – Atendente de Enfermagem:

- Executar as a vidades elementares relacionadas aos
serviços de auxilio à enfermagem, que compreendem em
ações de fácil execução e entendimento, baseadas em
saberes simples, sem requerer conhecimento cien fico,
que não envolvam cuidados diretos ao paciente,
respeitando os procedimentos técnicos, administra vos
específicos e de segurança no trabalho, de acordo com a
legislação vigente;

- Realizar ações relacionadas a higiene e conforto do
cliente, especificamente: anotar, iden ficar e encaminhar
roupas e ou pertences dos clientes; e preparar leitos
desocupados;

- Realizar ações relacionadas com transporte dos clientes,
especificamente: auxiliar a equipe de enfermagem no
transporte de clientes de baixo risco; preparar macas e
cadeiras de rodas;

- Realizar ações relacionadas que envolvem a organização
do ambiente, especificamente: arrumar, manter limpo e
em ordem o ambiente de trabalho; colaborar com a
equipe de enfermagem na limpeza e ordem da unidade
do paciente; buscar, receber, conferir, distribuir material
proveniente do Centro de Material; receber, conferir,
guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia; zelar
pela conservação e manutenção da unidade; auxiliar em
rotinas administrativas do serviço de enfermagem;

- Realizar ações relacionadas com consultas, exames e
tratamentos, especificamente: levar aos serviços de
diagnós co e tratamento o material e os pedidos de
exames complementares; receber e conferir os
prontuários do setor competente e distribuí-los nos
consultórios; agendar consultas, tratamentos e exames,
chamar e encaminhar clientes;

- Realizar ações relacionadas ao óbito, especificamente:
ajudar a equipe de enfermagem na preparação do corpo
após o óbito.

AGENTE COMUNITÁRIO E DE
ENDEMIAS

a) Agente Comunitário e de Endemias – Endemias /
Ambiental:

- Realizar a vidades de vigilância em saúde, prevenção e
controle de doenças e outras a vidades para promoção
da saúde para as quais tenha sido capacitado em
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão
das unidades que compõe o Sistema Municipal de
Vigilância em Saúde / SMVS da Secretaria Municipal de
Saúde;

- Colaborar para o cumprimento do Código Sanitário
Municipal ins tuído pela Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de
2004, de acordo com as atribuições de agentes de
combate a endemias;

- Atuar de forma preven va junto à população e
estabelecimentos com o intuito de evitar possíveis
agravos à saúde;



- Conhecer, cadastrar e mapear o território de ação e as
situações ambientais de risco a saúde humana;

- Colaborar para que a população par cipe na detecção,
prevenção e controle de riscos e agravos à saúde no
território;

- Trabalhar de forma integrada em ações
interinstitucionais e intersecretariais;

- Colaborar nas ações de Comunicação em Saúde, em
especial nas ações de Comunicação de Risco junto à
população potencialmente exposta a eles;

- Auxiliar nas ações voltadas à Vigilância em Saúde
Ambiental;

- Auxiliar nas ações de vigilância da qualidade da água
para consumo humano, do ar, do solo, desastres e
acidentes com produtos químicos perigosos;

- Realizar visitas a imóveis visando a iden ficação de
riscos à saúde, presença de animais de sinantrópicos de
importância em saúde pública (ratos, baratas, mosquitos,
moscas, pombos, morcegos, escorpiões, aranhas, pulgas,
carrapatos, formigas, vespas, abelhas, marimbondos,
taturanas, lacraias e outros) e implementação das
medidas de prevenção e controle recomendadas;

- Orientar a população sobre as medidas de prevenção e
controle da infestação por animais sinantrópicos de
importância em saúde pública;

- Orientar a população quanto aos cuidados e a
capacidade de transmissão de doenças e agravos
causados por animais domésticos e sinantrópicos;

- Inspecionar locais com condições favoráveis para a
infestação de animais sinantrópicos de importância em
saúde (córregos, terrenos baldios, bueiros e outros) e
proceder ao controle por meio de manejo ambiental e/ou
aplicação de saneantes desinfestantes;

- Realizar inspeção, coleta e controle larvário em
potenciais criadouros e focos de vetores de importância
em saúde pública;

- Realizar controle mecânico (vedação de caixa d’água,
remoção, eliminação ou perfuração de recipientes e
outros) em potenciais criadouros, ninhos, colméias,
vespeiros e abrigos de animais sinantrópicos de
importância em saúde pública;

- Instalar e manter armadilhas e outros equipamentos
para a captura de animais sinantrópicos de importância
em saúde pública, segundo técnicas padronizadas;

- Organizar, zelar e responsabilizar-se pelo bom uso,
guarda e manutenção de todos os equipamentos, EPI e
ferramentas utilizadas nas suas atividades;

- Higienizar e executar a manutenção de equipamentos e
ferramentas u lizados no controle de animais
sinantrópicos de importância em saúde pública;

- Registrar todas as a vidades realizadas, nos



instrumentos disponibilizados pela administração
(formulários, disposi vos eletrônicos móveis e
microcomputadores);

- Inserir dados nos sistemas de informação de apoio à
vigilância em saúde ambiental;

- Conduzir veículos e embarcações motorizadas no
exercício de a vidades de campo, respeitadas as
legislações vigentes;

- Lavar e preparar os materiais u lizados em laboratório e
na coleta de larvas de mosquitos e de outros animais
sinantrópicos de importância em saúde pública;

- Verificar e orientar as condições de criação de animais
domésticos, quando de relevância para a saúde pública;

- Remover animais de relevância para a saúde pública;
quando couber, em conformidade com legislação vigente;

- Cuidar da guarda e proteção dos animais apreendidos,
desde sua apreensão, transporte, manutenção e des no
final, zelando pela segurança e bem estar dos mesmos;

- Auxiliar no manejo, contenção e des nação de animais
subme dos à castração, eutanásia e outros
procedimentos pertinentes;

- Realizar e auxiliar a vidades rela vas à manutenção de
animais domés cos e de laboratório man dos nas
unidades;

- Limpar e desinfetar os ambientes, equipamentos e
utensílios u lizados pelos animais domés cos e de
laboratório;

- Realizar atendimento a munícipes para fins de coleta de
dados, esclarecimentos, encaminhamentos e outras
atividades pertinentes a vigilância ambiental;

- Realizar vacinação de animais domés cos, quando de
relevância em saúde pública;

- Realizar o controle e armazenamento de
imunobiológicos utilizados na vacinação animal;

- Coletar, receber, iden ficar, preparar, acondicionar e
descartar amostras para iden ficação de vetores e
diagnós co laboratorial em animais, de doenças de
interesse da saúde pública;

- Descartar adequadamente os resíduos de saúde de
acordo com a legislação vigente;

- Manter limpo e organizado as instalações des nadas ao
depósito de saneantes, desinfestantes e equipamentos;

- Atender às diretrizes do Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional e par cipar a vamente das ações
de prevenção de risco e agravos à saúde dos
trabalhadores;

- Par cipar periodicamente de cursos, treinamentos e
atualizações sobre o trabalho de sua competência, com
critérios que possibilitem a divulgação e par cipação de
todos os membros da equipe;



- Realizar ações educa vas em Saúde Ambiental voltadas
à prevenção e controle de doenças e agravos
relacionados ao meio ambiente, com a colaboração e
participação da sociedade;

- Colaborar com o desenvolvimento de habilidades da
comunidade na detecção, prevenção e controle de riscos
e agravos à saúde no território;

- Realizar todas as A vidades descritas, respeitando as
normas ambientais, de segurança pessoal, da equipe, do
munícipe e dos animais domésticos e protegidos.

b) Agente Comunitário e de Endemias – Comunitário:

- Realizar a vidades rela vas à prevenção de doenças e
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou
comunitárias, individuais ou cole vas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS;

- Promover ações de educação para a saúde individual e
coletiva;

- Registrar, para fins exclusivos de controle e
planejamento as ações de saúde, de nascimentos, óbitos,
doenças e outros agravos à saúde;

- Es mular a par cipação da comunidade nas Polí cas
Públicas voltadas para a área de saúde;

- Realizar visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco à família;

- Par cipar de ações que fortaleçam os elos entre o Setor
Saúde e outras Polí cas que promovam a qualidade de
vida.

Anexo VII 

Quadro da Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo

AGENTE COMUNITÁRIO E DE ENDEMIAS – J40

Nível Símbolo Valores (*)

I

ACE1 R$ 2.640,00

ACE2 R$ 2.824,79

ACE3 R$ 2.909,53

ACE4 R$ 2.996,81

ACE5 R$ 3.086,72

ACE6 R$ 3.333,66



II

ACE7 R$ 3.433,67

ACE8 R$ 3.536,68

ACE9 R$ 3.642,78

ACE10 R$ 3.752,06

III

ACE11 R$ 3.977,17

ACE12 R$ 4.096,49

ACE13 R$ 4.219,38

ACE14 R$ 4.345,96

ACE15 R$ 4.476,34

AGENTE COMUNITÁRIO E DE ENDEMIAS – ADMITIDOS – J40

Símbolo Valores (*)

ACEA R$ 3.086,72

* - valores atualizados pelos reajustes previstos no art. 2º desta Lei.

 Quadro de Segurança Patrimonial Enquadramento do cargo

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

REF./SÍMB N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

SÍMB. FORMA DE
PROVIMENTO

100 Guarda de
Cemitério

15 Agente de
Segurança
Patrimonial

a) Categoria 1

b) Categoria 2

QSP1

QSP2

Des nado à
ex nção na
vacância

Enquadramento
mediante
progressão

Anexo VIII 



c) Categoria 3

QSP3

funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 1,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 2,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício



d) Categoria 4

QSP4

na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 3,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo



e) Categoria 5

QSP5

programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 4,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou



f) Categoria 6

QSP6

em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 5,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas



g) Categoria 7

h) Categoria 8

QSP7

QSP8

com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 1,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão



I) Categoria 9

QSP9

funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 7,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 8,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício



j) Categoria 10

QSP10

na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo
programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional, nos
termos do
Capítulo IV,
dentre tulares
de cargos da
Categoria 9,
com no mínimo
18 (dezoito)
meses de
efe vo exercício
na Categoria,
avaliação de
desempenho e

tulo de curso
de Graduação,
licenciatura,
curso de pós
graduação
compreendendo



programas de
especialização,
ou extensão
universitária,
reconhecidos na
forma da lei ou
créditos em
atividades
técnico-
cien ficas ou
em a vidade de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas
pela Prefeitura
do Município de
São Paulo, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 20
(vinte) horas.

Anexo IX  

Quadro de Segurança Patrimonial - QSP Competências e 

Habilidades Básicas

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam a vidades administra vas, operacionais e
atendimento ao público em apoio às a vidades de segurança
patrimonial.

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU

CompetÊncias e Habilidades Básicas

Desenvolvimento profissional: buscar o con nuo aperfeiçoamento e inovação no desempenho das
atribuições do cargo na gestão pública.

Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com proa vidade, determinação, responsabilidade
social, ética, sustentabilidade, qualidade, integridade, retidão, transparência e equidade na gestão pública.

Foco nos resultados para os cidadãos: Capacidade de superar o desempenho padrão e apresentar soluções
alinhadas ao cumprimento de metas e ao alcance dos obje vos estratégicos das organizações públicas para
garantir o atendimento das necessidades dos usuários e dos cidadãos.

Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes pos de situações no exercício do cargo,
bem como realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, percebendo a relação e a
interdependência dos processos na gestão e implantação das polí cas em prol da qualidade dos serviços
públicos.



Comunicação: Capacidade de escutar, indagar e expressar conceitos e ideias nos momentos apropriados e de
forma efetiva, garantindo uma dinâmica produtiva das interações internas e externas.

Trabalho em equipe: Executar as a vidades profissionais em conjunto com a equipe de trabalho visando
atingir objetivo comum.

Alfabetização em dados: capacidade de garantir decisões orientadas e apoiadas em dados e evidências.

DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

- Exercer a vidades de apoio administra vo, operacional e
atendimento ao público em ações compa veis com a
escolaridade exigida para o provimento do cargo efe vo, de
acordo com o interesse da Administração, relacionadas à
proteção patrimonial, gestão administra va, atendimento,
políticas públicas e gestão urbana.

- Atuar em ações de proteção ao patrimônio público
municipal histórico, ar s co, cultural, arquitetônico e
ambiental, bem como em ações de apoio ao patrulhamento
na proteção escolar e espaços públicos no âmbito do
Município de São Paulo, em conjunto com os integrantes do
Quadro Técnico dos Profissionais da Guarda Civil
Metropolitana da PMSP.

- Atuar em ações de apoio à proteção dos direitos humanos
fundamentais, do meio-ambiente, do exercício da cidadania
e das liberdades públicas, da preservação da vida, da
redução do sofrimento e diminuição das perdas e do
compromisso com a evolução social da comunidade.

- Interagir com a sociedade civil para discussão de soluções
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das
condições de segurança das comunidades, por intermédio
de ações sócio-educativas e preventivas.

Anexo X 

Quadro de SEGURANÇA PATRIMONIAL - QSP

Subsídio para a Jornada Semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40 

Servidor efetivo

GRAUS / SUBSÍDIO (*)

SÍMBOLO CAT. A B C D E

QSP-1 1
R$
3.571,43

R$
3.750,00

R$
3.937,50

R$
4.134,38

R$
4.341,09



QSP-2 2
R$
3.750,00

R$
3.937,50

R$
4.134,38

R$
4.341,09

R$
4.558,15

QSP-3 3
R$
3.937,50

R$
4.134,38

R$
4.341,09

R$
4.558,15

R$
4.786,06

QSP-4 4 R$
4.134,38

R$
4.341,09

R$
4.558,15

R$
4.786,06

R$
5.025,36

QSP-5 5
R$
4.341,09

R$
4.558,15

R$
4.786,06

R$
5.025,36

R$
5.276,63

QSP-6 6
R$
4.558,15

R$
4.786,06

R$
5.025,36

R$
5.276,63

R$
5.540,46

QSP-7 7
R$
4.786,06

R$
5.025,36

R$
5.276,63

R$
5.540,46

R$
5.817,48

QSP-8 8
R$
5.025,36

R$
5.276,63

R$
5.540,46

R$
5.817,48

R$
6.108,35

QSP-9 9
R$
5.276,63

R$
5.540,46

R$
5.817,48

R$
6.108,35

R$
6.413,77

QSP-10 10
R$
5.540,46

R$
5.817,48

R$
6.108,35

R$
6.413,77

R$
6.734,46

Subsídio para a Jornada Semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40

Servidor admitido

Símbolo Subsídio (*)

QSPA R$ 4.341,09

* - valores atualizados pelos reajustes previstos no art. 2º desta Lei.

Quadro de Segurança Patrimonial - QSP

Parcelas compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio

PARCELAS

Gratificação de Difícil Acesso

Diferença por acidente

Anexo XI



Auxílio Acidentário

Terço constitucional de férias

Gratificação por Risco de Vida e Saúde

Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade

Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva

Gratificação por tarefas especiais

Auxílio doença

Salário família

Rendimento/Abono do Pis/Pasep

Hora suplementar

Auxílio refeição e transporte

Salário maternidade

Vale alimentação

Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento

Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de
confiança

Diárias para viagens

Abono de permanência em serviço

Abono Suplementar, nos termos da Lei nº 15.774/2013

Bonificação por Resultados - BR

Gra ficação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de
contratação
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